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PROJETO DE LEI N.º 2404, DE 2000

(DO SR. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Modifica o artigo 10 da Lei n.º 9.437, de 20 de fevereiro de 1997 (Lei de Armas), tornando insuscetível de fiança os crimes que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - O inciso IV do § 3º do artigo 10 da Lei n.º 9.437, de 20 de fevereiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 10.............

......

§ 3º ...........

IV – for encontrado portando arma de fogo, já tendo sido condenado por crime contra a pessoa, contra o patrimônio ou por tráfico ilícito de entorpecentes ou drogas afins. (NR)”

Art. 2º - O art. 10 da Lei n.º 9.437, de 20 de fevereiro de 1997, passa a vigorar acrescido de inciso V ao § 3º e de § 5º, com a seguinte redação:

“Art. 10..............

........

§ 3º ..............

V – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, marca  ou qualquer sinal de identificação raspado, suprimido ou alterado.

..................

§ 5º - São inafiançáveis os delitos tipificados nos §§ 2º e 3º deste artigo”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA




Após a edição da Lei 9.437/97, que transformou em crime, entre outros, o porte de arma de fogo sem registro e sem autorização de autoridade competente e estabeleceu o Sistema Nacional de Armas, com a finalidade de supervisionar e controlar os problemas relacionados com armas de fogo no Brasil , constatamos que tais medidas, em que pese o seu objetivo de combater o uso indiscriminado de armas de fogo, não foram suficientes para conter a crescente violência em nossa sociedade.

Diante deste quadro e aproveitando que o tema está sendo discutido pelo Congresso Nacional, apresento este projeto de lei objetivando impedir que o autor dos delitos tipificados nos dispositivos acima citados da Lei n.º 9.437/97 seja colocado em liberdade mediante o pagamento de fiança.

Obviamente que o sujeito ativo dos delitos mencionados, ao utilizar-se de tais expedientes, tem clara intenção de cometer algum crime e, portanto, não deve ser beneficiado pela fiança. Como sabemos a lei deve ser suficientemente rígida para impedir que o culpado volte a delinqüir.




Em sua obra “DOS DELITOS E DAS PENAS”, p. 61, CESARE BECCARIA, nos ensina que “o interesse geral não se funda apenas em que sejam praticados poucos crimes, porém ainda que os crimes mais prejudiciais à sociedade sejam os menos comuns. Os meios utilizados pela legislação para obstar os crimes devem, portanto, ser mais fortes à proporção que o crime é mais contrário ao bem público e pode tornar-se mais freqüente. Deve, portanto, haver proporção entre os crimes e os castigos.”




Na certeza que tal iniciativa contribuirá para a redução dos índices de violência no país, solicitamos o apoio dos nobres pares em favor de sua aprovação.




Sala das Sessões em 01de fevereiro de 2000.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

